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EMENTA: Aprova a manutenção do Auto de Infração nº 10.773/2015, em 
desfavor da empresa denominada Forte Instalação e Manutenção Ltda, por 
infração ao artigo 1º, da Lei Federal nº 6.496/77. 
 

                 DECISÃO: 
 

                                              A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e                    

Química – CEEMMQ do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, 

reunida em sua Sessão Ordinária nº 20, realizada no dia 22 de novembro de 2017, apreciando o Auto de 

Infração nº 10.773/2015, em desfavor da empresa denominada Forte Instalação e Manutenção Ltda, por 

infração ao artigo 1º, da Lei Federal nº 6.496/77, ao não registrar a ART, referente à atividade desenvolvida 

(condução de equipe de manutenção de equipamentos mecânicos – manutenção preventiva e corretiva de 

bombas); considerando que o auto de infração nº 10.773/2015 foi lavrado em 14/09/2015; considerando que 

o auto é procedente , uma vez que a ART 173892102015 que regulariza o referido auto de infração, foi 

registrada em 02/10/2015, ou seja posterior à lavratura; e, considerando o relatório e voto fundamentado, 

exarado pelo Conselheiro Ivaldo Xavier da Silva, favorável à manutenção da multa aplicada, com as devidas 

correções monetárias pertinentes, DECIDIU por unanimidade, aprovar a manutenção do Auto de Infração 

nº 10.773/2015, em desfavor da empresa denominada Forte Instalação e Manutenção Ltda, por 

infração ao artigo 1º, da Lei nº 6.496/77, conforme parecer do relator.  Coordenou a sessão o Eng. 

Mecânico Alberto Lopes Peres Júnior – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Fernando 

Rodrigues de Freitas, Ivaldo Xavier da Silva e Luiz Gonzaga Guedes da Silva. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Recife, 22 de novembro de 2017 
 
 
 

_____________________________________ 
Eng.º Mecânico Alberto Lopes Peres Júnior 

Coordenador da CEEMMQ 
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